
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 

 
 
 
  
 
INDICAÇÃO Nº: 369/2025 
LINHARES -ES 24 de MARÇO de 2025 

 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste, mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

  
INDICAÇÃO  DE  CONSTRUÇÃO  DE  UM  COMPLEXO 
ESPORTIVO NA COMUNIDADE DO FARIAS COM ÁREAS 
DE  BRINQUEDOS  DE  GINASTICA  E  LOCAIS  PARA 
PRATICAS  DE  ESPORTE  COMO  FUTEBOL  SOCIETY   – 
COMUNIDADE DO FARIAS  LINHARES - ES. 

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda ao enorme clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeros pedidos relacionados a falta de 
um  local  para  prática  de  exercícios  e  convívio  familiar  na  COMUNIDADE  DO 
FARIAS.  Mediante  a  esta  necessidade  os  próprios  moradores  solicitaram  ao 
PODER LEGISLATIVO,  na pessoa do Vereador em questão para que apresente 
uma  indicação  junto  ao  PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL buscando  o  pronto 
atendimento da INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO ESPORTIVO 
NA COMUNIDADE DO FARIAS COM ÁREAS DE BRINQUEDOS DE GINASTICA 
E  LOCAIS  PARA  PRATICAS  DE  ESPORTE  COMO  FUTEBOL  SOCIETY   – 
COMUNIDADE DO FARIAS  LINHARES -  ES.   Por se tratar  de uma demanda 
importante nós acreditamos e confiamos que o poder público municipal  atenderá 
essa solicitação.
 
De acordo com os relatos da própria comunidade, hoje não há na  LOCALIDADE 
nenhum espaço para que as famílias possam se reunir ao entardecer do dia ou nos 
finais  de  semana,  desfrutando  desta  forma  de  um  convívio  social.  Ouvindo  os 
moradores desta região que se encontram para desfrutar de um lazer entre família 
ou amigos, por isso que solicitam do PODER PÚBLICO MUNICIPAL uma solução 
para demanda apresentada.  
 

A construção de um complexo esportivo na comunidade vai ajudar os moradores a 
criarem laços a partir dos espaços de convivência disponíveis para o uso coletivo. 
Outro benefício está relacionado á saúde da população. Esses locais estimulam uma 
vida mais saudável, com espaço de sobra para fazer caminhadas, corridas, andar de 
bicicleta e praticar esportes como UM CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY.

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando a demanda que possa 
nos apresentar alguma resposta por escrito ou imagens da execução do serviço para 
que possamos anexar e apresentar os munícipes que demandaram a indicação. 
 
Desta  forma  solicitamos  a  essa  respeitável  casa  que  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E  LAZER para  que  haja 
URGENTEMENTE com os devidos reparos.

 
Nestes termos, 
 
Solicito vosso deferimento, honorífico presidente 
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